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CONTRATO DE FINANCIAMENTO ~ F,'
MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO j:: ~ "

NO07,2.1020,1, QUE ENTRE SI FAZEM :ti ~
, O BANCO NACIONAL" DE q::;"

DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E' ~"/
SOCIAL BNDES E A, ALCOA.~! •
ALU~INIO S/A, NA FORMA ABAIXO: , ""os E D

" 'Bc:.
lu .,,"" ~

" . o ~<jo <Jll'"' In

o BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO ~.I'.t~ ai
SOCIAL _ BNDES, 'neste ato denominado simplesmente BNDES, empresa pública 3<1

federal, com sede em Brasilia, Distrito Federal, e serviços nestà Cidade, na Avenida
República do Chile nO100, inscrito no CNPJ sob o nO33.657.248/0001-89, por seus
representantes abaixo assinados;e ,; .' '

a, ALCOA ALUMiNIO S/A, 'doravante denominada BENEFICIÁRIA, sociedade
anõnima, com sede na Rodovia Poços de Caldas/Andradas, Km 10, Bairro Jardim
Aeroporto, Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob on

o

:23.637.6~ll0,º01-01, por seus representantes abaixo assinados;
• ," ',"i~" • . .

, '.
• " '.Cio

l •.

têm, entre si, justo e contratado o que se contêm n~$cláusulas seguintes:

~.

,NATUREZA. VALOR E FINALIDADE DO CONTRATO

"

O BNDES abre à BENEFICIÁRIA, por este Contrato, um crê
dividido em 3 (três),subcréditos, nos valores dispostos a seguir:

PRIMEIRA

. ...•

"

'.,
..,. .

•.

~'.....,.

I _ Subcrédito "A": R$ 61.223.238:93 (sessenta e um milhões, 'duzentos e vin
, três mil.,duzentos e trinta e oito reais, noventa e três centavos), equivalentes a

, ,35.230.313,57 (trinta e cinco milhões, duzentos e trinta mil, trezentos e treze dói
norte-americanos, cinqüenta e sete centavo~); considerada a taxa de câmbio,
venda, do dólar 'norte-americano, divulgada pelo Banco Central do Brasil para

, data-base de 15 de novembro de 2007, a ser provido com recursos captados pelo
BNDES, em m'oeda estrangeira,' sem vinculação a repasse em, condições .
específicas, na forma da Resolução nO1075/94, de 1° de março de 2004, alterad
pela Resolução nO 1103/2004, de 14 de junho de 2004 da Diretoria do BN~
observado o disposto na Cláusula Segunda; , ", ",'<.', ,,' m ~

'., _ '~'. C~
. ,~'" ~ ~

•• O(, "Paulit Souia de. Meneze$ )10:.
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11_Subcrédlto "B": R$ 551.009.150,33 (quinhentos e cinqüenta e um
milhões, nove mil, cento e cinqüenta reais, trinta e três centavos), a Serem providos
com recurSosordinários do BNDES, que são compostos, dentre outras fontes, pelos
recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, pelos recursos originários do
FAT _ Depósitos Especiais e do Fundo de Participação PIS/PASEP, respeitada,
quanto à sua alocação, a legislação aplicável a cada uma das aludidas fontes,
observado o disposto no Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira;

11I_ Subcrédito "C": R$ 37.767.610,74 (trinta e sete milhões, setecentos e
sessenta e sete mil, seiscentos e dez reais, setenta e quatro centavos), a serem
providos com recursOS ordinários do BNDES, que são compostos, dentre outras

, fontes, pelos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, pelos recursos
originários do FAT _ Depósitos Especiais e do Fundo de Participação PIS/PASEP,
respeitada, quanto á sua alocação, a legislação aplicável a cada uma das aludidas
fontes, observado o disposto no Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira; ,

•• ' <b

~_' . i PARÁGRAFO ÚNICO

o crédito ora aberto é "destinadoa: .,' , '..

.-.-
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, to ..

,
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,I'

, ,

SEGUNDA

ATUALIZAÇÃO DO VALOR DOSUBÇRÉDITO "A"

Ci .'

11_ Subcrédlto "C": expansão de porto, necessáno à execução do
, mencionado no inciso I.

, , " A parcela do Subcrédito ,"A"não utilizada será atualizadà, a part'
'data-base de 15 (quinze) de novembro de 2007, mencionada na Cláusula Prim

até a data de sua utilização, pelo indice de variação da taxá de câmbio, para ve
do dólar norte-americano, divulgada pelo Banco Central do Brasil e disponlvel
SISBACEN (transação "consultas às taxas de câmbio", opção "cotações par
contabilidade").

"

I _ Subcrédltos "A" e "B": implantação da Unidade 2 d~, refinaria do consórcio
ALUMAR, com objetivo de aumentar a produção de alumina em 2,1 milhões de

. "tlano, em São Luis - MA e aquisição de máqUinas e equipamentos nacionais, q .
se enquadram nos critérios da Agência Especial de Financiamento Industria g
FINAME, necessários à execução do mencionado projeto; ~
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TERCEIRA

DISPONIBILIDADE DO CRÉDITO, REd!SThCDETlroUjSEWCUMENTOS
It CIVti. DJl rR5iSCA$.JUY,k.1C,U

MICROFilME N' 6 O 468
o crédito será posto à disposição da BENEFICIÁRIA,

parceladamente, depois de cumpridas as condições, suspensivas de utilização
referidas na Cláusula Décima Quarta, em função das necessidades para a
realização do projeto financiado, respeitada a programação financeira do BNDES,

, que está subordinada à definição de recursos para suas aplicações, pelo Conselho
Monetário Nacional.' ',. .' "

, "

, ,
PARÁGRAFO PRIMEIRO

"

"

, ,Os recursos da presente operação serão postos à disposição da
BENEFICIÁRIA, mediante crédito em conta corrente aberta em seu nome no
BNDES, não movimentável, vinculada à presente operação, na qual serão
efetuados, ainda, no momento da liberação, os débitos determinados por lei e os
autorizados contratualmente pela BENEFICIÁRIA, cujo' saldo total remanescente "
dos recursos será imediatamente transferido para a conta corrente nº-8000-4, que a
BENEFICIÁRIA possui no Banco Bradesco S/A (nº-237), agênCia nº 2372-8,

" '

"

-,

, '~ QUARTA

JUROS INCIDENTES SOBRÉO SUBCRÉDITO"A"

PARÁGRAFO SEGUNDO

O valor de cada parcela dos Subcréditos ~B" e "C" a ser coloca
disposição da BENEFICIÁRIA será calculado de acordei como critério estabele
na lei instituidora da Taxa de Juros de Longo Prazo. TJLP para a determinação
saldos devedores dos financiamentos contratados pelo Sistema BNDES até 3
novembro de 1994, .

,

.'
"

•, '

. Sobre o principal da' divida da BENEFICIÁRIA decorrent
Subcrédito "A" incidirão juros à taxa de 2,02% (dois inteiros e dois centésimo
cento) ao ano (a titulo de remuneração), acima da taxa variável reajus
trimestralmente no dia 16 (dezesseis) dos meses de janeiro, abril, julho e outu "

, com base no custo médio ponderado de todas astáxas e despesas incorridas pelo
BNDES na captação de recursos em moeda estrangeira, sem vinculação a repass
em condições especificas, no trimestre, civil imediatamente anterior ao mês d
reajuste da referida taxa de juros, c~lculados sobre o~aldo devedor atualizadll..'Ws
termos da Cláusula Nona. , " " " ' ',,' ' " ",' lJl '"_ "/,, .. , . -; I'I'1-C'1

. C'l in "'
" ',",'~' ".' ~ ~.CIOJ~, ~

" .;. . . );!lo Qo

, z~-1i
'. P.a~!la Souza. oe Menez.$~:~_. o' -

. Advogada . -<..ib~.;.,~>..:'.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO'

•
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. . . Os júr?s serão calculados di~ adl~ ~elo sistema p'[8.I1Wf~lmW!irDOC:LMõNT
eXlglvels no dia 15 (quinze) dos meses de Janeiro, abnl, Julho e outubrciãé ~~~",,,.,.,,ur.ir."O:'"
no periodo compreendido entre 15 de fevereiro de 2008 e 15 de janeir~~cAA!iliA' 6 O -4ti 8
mensalmente, a partir de 15 de fevereiro de 2010, inclusive, juntamente com as
parcelas de amortização do principal, e no vencimento ou liquidação deste Contrato,
observado o disposto na Cláusula Vigésima. " .

.,
, '

1,/ .~.",

.. QUINTA
•

PARÁGRAFO SEGUNDO
A taxa variável reajustada.trhÍ1estralme~te, a que se refere o "caput"

desta Cláusula, será publicada, pelo BNDES,.no Diário Oficial da União (Seção 3),
. no dia 25 (vinte e cinco) dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano ou
na primeira edição subseqOente àquele dia, se a referida publicação oficial não for' .'
editada naquela data, e estará disponlvel na página oficial do BNDES na, Internet
(www.bndes.gov.br) nas mesmas datas acima mencionadas.' ' .
. '. .' , -! ~ •. -~ '.

. JUROS INCIDENTES SOBRE O SUBCRÉDITO "B"
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O môntante correspondente à parcela da Tipque viera exceder :0.1 i~'!~_i
,(seis por cento) aO ano será capitalizado no dia 15 (quinze) de cada • 's' ~~ I
da vigência deste Contrato e' no seu vencimento ou liquida , • o

observado o disposto na Cláusula Vigésima, e apurado mediante a
incidência do .seguinte termo de capitalização sobre o saldo devedor, ai

. considerados todos os eventos financeiros ocorridos no perlodo: . ">~0111
" ~

TC = (1'+ TJLP)/1,06]n13Bo. 1 (termo de capitalização igual a, Z ,Cl

. colchete, razão entre a TJLP acrescida da unidade, e um int O c.o
e seis centésimos, fecha colchete, elevado à potêncl •
córrespondente à razão entre "n; ,e trezentos e sessenta,
deduzindo-se de tal resultado a unidade), sendo: ..

. TC ~ termode capitalização;

a)

I .' Quando a TJLP for superior a 6% (seis por cento) ao ano:.' I.

Sobre' o principal da' divida ',da BENEFICIÁRIA decorrente 'do
Subcrédito "B" incidirão juros de 2,02% (dois inteiros e dois centésimos por ce
ao ano (a titulo de remuneração), acima da Taxa de Juros.de Longo Prazo - TJ ~
divulgada pelo Banco Central do Brasil, observada fi seguinte sistemática: .

. .' . .' . . .

~' '-

http://www.bndes.gov.br


5

TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo: divulgada pelo Banco Central do
Brasil; e .

número de dias existentes entre a."data dO,~vento 1fWifàll~\rfs'à"~z~oc:cuMENT'
. data, de capitalização, vencimento ou liquidação ªft.R\3rw~~q:~6".'O'lJlt~,c:::8

considerando-se como evento financeiro tódo e qualquer'falo âe .~ lJ
natureza financeira do qual resulte ou possa resultar alteração

. do saldo devedor deste Contrato. . • .'

n-

.•...

b) o percentual de 2,02% (dois inteiros e'dois centésimos pór. cento) ao
ano acima da TJLP (remuneração), referido no "caput" desta Cláusula,
acrescido da parcela não capitalizada da rJLP de 6% (seis por cento)
ao ano, incidirá sobre o saldo devedor, nas datas de exigibilidade dos

. juros mencionadas no Parágrafo Segundo ou na data de vencimento ou'
liquidação deste Contrato, observado o disposto na alfnea "a", e
considerado, para o cálculo di;írio de juros, o número de dias decorridos
entre a data de cada evento financeiro e as datas de exigibilidade acima .
citadas. • .'

. ~'.
'. ~

. ,.:, . " .

11- . Quando a TJLP .for igualou infe'riora 6% (seis por cento) ao alio: •,

"

o percentual de 2,02% (dois inteiros e dois centésimos por cento) ao ano
acima da TJLP (remuneração), referido no "capút" desta Cláusula, aCrescido
da própria TJLP, incidirá sobre o saldo devedor, nas datas de exigibilidade dos.
juros mencionadas no Parágrafo Segundo ou na data de vencimento ou

.. liquidação, deste Contrato, sendo considerado, para o cálculo diário de juro<!',-....-~-..~-ª--~...,
número de dias decorridos entre a data de cada evento financeiro e aS.d • .~~ ~ ; g
de exigibilidade acima citadas. ; ~~~ ~~

. _" 1:. ~;; g ~l
~ ~g~ o.á

~ ~ g Cf
PARÁGRAFO PRIMEIRO ~• ~ ~i/fi OI '\l il-l

.O montante referido no inciso I, alfnea "a", que será capitaUz' ~~; 1~
incorporando~se ao principal da dIvida, será exiglvel nos termos do .inciso II~. ~.:-i~ ~og~~ ;,~I...
Cláusula Décima Primeira. i.' .,,:

. ~ 2 -
, .'

"', .

,.r

. '.

", .

,~,..

.•...-

...
, ," .

•• !').

PARÁGRAFO SEGUNDO. '. '. .... .'" . . .'> .
O montante apurado nos termos do inciso I, ;Unea "b", ou' do in . C) OUI

11será exigivel trimestralmente, no dia 15 (quinze) dos meses de fevereiro, f, J,
agosto e.novembro de cada ano, no periodocompreendido entre 15 de feverei e'
2008 e 15 de novembro de 2009, e, mensalmente, a partir do dia 15 de deze
de 2009, inclusive, juntamente com as parcelas de amortização do principal e

.vencimento ou liquidação deste' Contrato, observado o disposto na Cláusula
Vigésima. '.

111.. /\ .'
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PARÁGRAFO TERCEIRO ~:.," ,:".s}f)~!I <;l'
Se forem utilizados recursos originários do Fundo dltr.e~' i'~" ' '

PIS/PASEP, de que trata a Lei Complementar nO26, de 11 desetemõ1õ .osIôLY.lC:UMEHT(
A:I>.!llPJIm-"s.

considerar-se-ão,. desde já, abrang.idas n~s juros. estipulados .noM~!:!fILWi'loI] oi'6 8
Cláusula as comissões remuneratórias devidas, na forma da leglslaçao pertinente "
ao aludido Fundo: ,"' ,

o

SEXTA, . ,.

, .
JUROS INCIDENTES SOBRE O'SUBCRÉDITO "C"='"""'~~~~~=-=-'===-=--=-''-==-'='-'-'-'=----'='-'.'

Sobre o principal da divida da BENEFICIÁRIA' decorrente do
Subcrédito "C" incidirão juros de 1,52% (um inteiro e cinqüenta e dois centésimos

. por cento) ao ano (a título de remuneração), acima da Taxa de Juros de Longo
Prazo - TJLP, divulgada pelo Banco Central do Brasil, observada aseguinte
sistemática:"'" '." -;;

1-' Quando a TJLP for superior a 6% (sêis por cento) ao ano:,
,.

.. " ....

.•. i;.

, . :";,P, ' "
,~ " ..

Paula Souza de: MenozG$
," . Ád'/Qg~da

. " :,

, "
". ','

o'

,O montante correspondenteáparcelada TJLPque vier a exceder 6%
(seis por cento) ao ano será capitalizado no dia 15 (quinze) de cada m
da vigência deste Contrato' e no seu vencimento, ou liquida e
observado o disposto na Cláusula Vigésima, e apurado mediante:
incidência do seguinte termo de capitalizaçãó sobre o saldo .devedor, ~
conSideradostodos os eventos ~nanceiros ocorridos no perlodo:', !

.~, ~,'

o ,., '" 1

1~ª ~Q:~ã8 ;s:
li: n '" •..._cr.

~çg oõ.o.i~gj; ~
if.~ no~
~ !i! o ct
'" to 'Il. a-f,,~ ~~~~I

Te = [(1 + TJLP)/1,06]nI360 - 1 (terrno de capitalização iguala, a ~ H~
colChete, razão,entre a TJLP acrescida da unidade, e uni inte lP.' ~~~ '~_I~

,e seis centésimos; fecha colchete, elevado á potên ta. :~' ,.
correspondente á, razão entre "n° e trezentos e sessen 2 ~
deduzindo-se de tal resultado a unidade), sendo:

TC -' termo de capitalização; 0\11

'TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo, divulgada pelo' Banco Central (p() •.•
, . Brasil; e ~

'n c número de dias existente~ entre a data dó evento financeiro 1'\
o' data de capitalização, vencimento ou liquidação da obrigaçã 0_

considerando-se como evento financeiro todo e qualquer fato de
.natureza financeira do qual resulte ou possa resultar alteração
do saldo devedordeste Contrato. "

.;,. ,

a)

.'

"

;', '

"

.
, ,
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b)

7

o percentual de 1,52% (um inteiro e cinqOenta'e dois centésimos' por
cento) ao ano acima da TJLP (remuneração), referido no "caput" desta
Cláusula, acrescido da parcela não ,capitalizada da TJU£alirJ8l'.0E(Seim.OSEIYJCL~ITC
por cento) ao ano, incidirá sobre o saldo devedor, nas iQãtü"õe>ü,,;;;U~iOl"'.<
exigibilidade dos juros mencionadas nOParágrafo SegurW~!WFIl1QWc13tlt6 \] 4 6 9
de vencimento ou liquidação deste Contrato, observado o disposto na
alfnea "a", e considerado, para o cálculo diário d~.juros, o número de .
dias decorridos entre á data de cada evento financeiro e as datas de
exigibilidade.acima citadas.

11 •. Quando a TJLP for igualou inferior a 6% (seis por cento) ao ano:• "
o percentual de 1,52% (um inteirOe cinqOentae dois Centésimos pór cento) ao
ano acima da TJLP (remuneração), referido no "caput" desta Cláusula,
acrescido da própria TJLP, incidirá sobre o saldo devedor, nas datas de '
exigibilidade dos juros mencionadas no Parágrafo Segundo ou na data de
vencimento' ou .liquidação deste éontrato, sendo considerado, para o cálculo
diário de juros, o número de dias decorridos entre a data de cada evento
financeiro e as datas de exigibilidade acima citadas. .'

",

" .'.
'..

." ."
PARÁGRAFO PRIMEIRO

. ~1

o montante referido no inciso I,alfnea "a", que será capitalizado,
incorporando-se ao principal da divida, será exigivel nos termos do inciso 1I

.' Cláusula Décima Primeira. ~

r"".. ~fU) 111 c:n
. .' m CO).' ,', ::J. .' e>iii. . c: ~

paula. Souza e Men.z';: :
. Advogada Z ::v

l' ,<o

. \11'.

~. , .
.,

i . . ~ Ol~ •.•

PARÁGRAFO TERCEIRO "> I...._~~~~_.~~~_ . . _. ~ p1 ,o

Se forem utilizados recurSos originários do Fundo de ParÚcip Z o
PIS/PASEP, de que trata a Lei Complementar n° 26, de 11 de setembro de 1
considerar-se-ão, desde já, abrangidas ..nos juros estipulados no "caput". de
Cláusula as comissões remuneratórias devidas, na forma da legiSlação pertinente ...
ao aludido Fundo..

PARÁGRAFO SEGUNDO

o .. C'l

~.'~~; s ~
" " o• n •." .

. t . i~g
~.~' ~~~

O montante apurado nos termos do inciso I, allnea -"b", ou do in ~~~:~~
11 será exiglvel trimestralmente, no dia 15 (quinze) dos meses de fevereiro, m .~~~
agosto e novembro de cada ano, no periodo compreendido entre 15 de fevereir ~ ~~~
2008 e 15 de novembro de 2009, e, mensalmente, a partir do dia 15 de deze • . ~~~
de 2009, inclusive, juntamente com as parcelas de amortização do principal ~o~~
vencimento ou liquidação deste Contrato, observado o disposto na Cláu ' •
Vigésima.

'.

•
,

". - . 'l



ENCARGO POR RESERVA DE CRÉDITO
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MICROFilME N' 6 O 4-68
A BENEFICIÁRIA pagará àoBNDESo Encargo por Rêserva de

Crédito de 0,1% (um décimo por cento), cobrável por perlodo de 30 (trinta) dias, ou .
fração, e incidente sobre:' '

o saldo não utilizado de cada parcela do crédito, a partir do dia imediato ao da
sua disponibilidade até 'a data da utiliza~ão, quando será, exiglvel o seu
pagamento; e . ' . ..

, '
o saldo não utilizado do crédito, 'a partir' do dia imediato ao da sua
disponibilidade até a .data do cancelamento, efetuado a' pedido da
BENEFICIÁRIA, ou por iniciativa do BNDES, e cujo pagamento será exiglvel na
data do.pedido, ou da decisão do BNDES, conforme o caso.

"

I -

11-

'}

PARÁGRAFO ÚNICO , , .
;;

, .
".. - ~

,

? ".. •

A incidência do encargo a quê sé referem os incisos I e 11,
retromencibnados, ocorrerá no caso de fixação de esquema de disponibilidade de
recursos.

OITAVA '.
.~

IMPOSTO DE RENDA SOBRE REMESSA DE ENCARGOS . ~ ilI' ,~
!" ~õ2:8-

E COMISSÕES DEVIDOS AOS CREDORES EXTERNOS ! ~~.i.Lf~ e 0;ll. õ lii.~ E::: g . ã

Relativamente ao Subcrédito "A" a BENEFICIÁRIA se obriga a pa ª ~.~ ;1<
ao BNDES, além do principal, juros e outros encargos pactuados, a titulo .~~I 1i, <> ••• -.. ••• ••

reembolso de de.spesacom Imposto de Renda, 'percentagem SOb.re a taxa variáv t . ~~i ;w
••. que se refere à Cláusula Quarta, correspondente à taxa ",média ponderada ~e.'~~~~

Imposto de Renda devido sobre os encargos remetidos pelo BNDES aos credo s g à -p:
de recursos externos, sem vinculação a repasse em condições específicas; no
trimestre civil que antecede o mês de reajuste desta percentagem, a ser apurada,
publicada no Diário Oficial da União e exigido o reembolso nas mesmas épocas d '0111
juros a que se refére à Cláusula Quarta. ' .' w.....,. c' ,_ ' :k J, ,o

~.," z . ~
PARÁGRAFO ÚNICO ~ "o .••~-='-=~""-'''-''== 'Po O> <:>'., ~RJ'"

A taxa média ponderada do Imposto de Rend~ referida no "caput"
será puolicada, pelo BNDES, no Diário Oficial de União (Seção 3), no dia 25 (vinte e
cinco) dos meses de janeiro, abril, julhO e outubro de cada ano ou na primeira
edição subseqüente àquele dia,se .a referida publicação. oficial não for iSmtllla
naquela data, e estará disponlvel na página oficial do. BNDES na' Irlremet
(www.bndes.gov.br) nas mesmas datas acima.mencionadas. g.~ ., ~ - .. ~ '. ~n ~~. .:: l:'

. 'J' . Z;Q-
'" "'-.j Paulã Souza de MeneZID$'~ ' t) "' .

" ....1, Advogada . ';iI[~Ót,
'.

, .

..
"

.,

http://www.bndes.gov.br
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ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA DiviDA DO SUBCRÉDITQdlNbFILME N' fi {) 4 (} 8

. O saldo de"vedor da BENEFICIÁRIA proveniente do ,Subcrédito "A"
ai incluidos o principal, juros compensatórios e moratórios, reembolso de despesa
com Imposto de Renda, outras despesas, comissões e demais encargos pactuados,
será atualizado diariamente pelo indice de variação dá taxa de câmbio, para venda,
do dólar norte-americano, divulgada pelo Banco Central do Brasil e disponlvel no
SISBACEN (transação "cOlisultas às taxas de câmbio", opção "cotações para.
contabilidade"), : '

. ,

. PARÁGRAFO ÚNICO

não houver
anterior,

. Para os fins do disposto no "capue desta CláUsula, nodia em que
cotação oficial, será considerada a. cotação do dia imediatamente

"

DÉCIMA'

PROCESSAMENTO E COBRANCADA DiviDA

. ,

.

", , <,,'

PARÁGRAFO SEGUNDO

1,' '.2. :_" ~;g
~S6 ••no c o o'
~nm •• Q.
m o o •• lt
o r 'J ~::a
~tc.!,g
~g~ ~~
'" ;1;1C I)

~~~. ;~
~~~ :E'~ r: m : f

Considerando que a divida proveniente do Subcrédito "'A" çt H; :i
sujeita a atualização diária, nos termos da Cláusula Nona, o Aviso de Cobran _.a":. I~
que se refere esta Cláusula será emitido pelo BNDES com a indicação de um v or g ~ ~.
referencial em dólares norte-americanos, cuja cotação deverá ser obtida no
Departamento de Cobrança da Área Financeira do BNDES - AF/DECOB; ou no
endereço www.bndes.gov.br/produtos/custos/moedas/moedas.asp. sendo o valor 018
pagamento, devido em moeda corrente, ápurado pela respectiva cotação válida '. '" ••
o dia do'efetivo pagamento. .' .'. . .. ." .' ;; ,0~ -' z

1'\
~o

PARÁGRAFO PRIMEIRO

. ".'

A cobrança do principal e encargos' será feita mediante Aviso Gl
. Cobrança expedido pelo BNDES, com antecedência, para a BENEFICIÁRIA Iiqui

aquelas obrigações nas datas de.seus vencimentos.

,Onão recebiment~ dei' Aviso' de cob(ança não eximirá' a
. BENEFICIÁRIA da obrigação de pagar as prestações do principal e os encargos riaS

,'. datas estabelecidas neste Contrato. /, ". , f-:,~O')m'"'" C\iij
.. ',-' ~ . ~;;.,

.' c -Paulél.'Souza de Menezli:t );lo ar P

, d d Z'"•. . A voga a ,~&l

http://www.bndes.gov.br/produtos/custos/moedas/moedas.asp.
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PARÁGRAFO TERCEIRO

•

DÉCIMA PRIMEIRA

.AMORTIZAÇÃO

.•.., .

,.

..
o principal da divida decorrente de cada Subcrédito deste Contrato

deve ser pago ao BNDES da seguinte forma: ' . .

. ~.'

", .

>li -_,

.!.

. " '.

DÉciMA SEGUNDA' .

PARÁGRAFO ÚNICO

I • Subcrédito liA": em 53 (sessenta e três) prestações mensais e sucessivas,
cada uma delas nO valor do principaL vincendo da divida deste Subcrédito:
atualizado nos termos da Cláusula Nona, dividido pelo número de prestações
de amortização ainda não vencidas, vencendo~se a primeira prestáção em 15
(quinze) de fevereiro de 2010 e a última em 15 (quinze) de abril .de 2015,

.. observadO o disposto na Cláusula Vigésima; e I

Subcrédltos "B" e flC": em 53 (sessenta e três) 'prestações mensais e
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendO da divida destes - .
Subcréditos, dividido pelo número de prestações de amortização ainda não
vencidas, vencendo-se a primeira prestação em 15 (quinze) de dezembro de
2009 e a última em 15 (quinze) de fevereiro de 2015, observado o disposto na

, Cláusula Vigésima.
o :r: ~ ~J~'r~~o
•;Sg:! .~
!r.: g 1fI .: I)

~. g ~~
~ ~< ;i~õ°j;.
I M o'" a: ffi n Q, ,!i ~ o .0 o

. A Beneficiária compromete-se a liquidar em 15 (quinze) de abri - i~~:~
2015, com a última prestação de amortização, todas as obrigações deste contra". ~~ li : [. . .' . _ . S! g ~_~ "It

. ' . ~ " g g g Ê ~
. :: •• '" ,. c: ;~
'2", ..~; ~

r'" '" o - li .

" '

- ,

'i'

ALTERACÃO DO CRITÉRIO LEGAL DE REMUN,ERACÃO .' .

DOS RECURSOS ORIGINÁRIOS DO FUNDO PISIPASEP E DO FAT .

.. ".Jt

•

. t. :.
.,. ,

" .

. "', .

.t:J
. CO
..r:-
cn

. . ~,

• "
- , .. ~

'.' 1,-,



..' "

11

""'!t'

, ",-:,1-05 "

i "~
Qp<j;DS~~;l:

Na hipótese de vir a ser .substituido..o critério iegai de remuneração dos .'(:, ~
recursos repassados ao BNDES, originários do Fundo de Participação ol}D3!1 "o"
PIS/PASEP e do Fundo de Amparo ao TrabalhadOr - FAT, aplllSEllllABL8q:IroL.QSEr,.-XUMENT
prevista nás Cláusulas Quinta e Sexta poderá, a critério do BNDES, ~~'Sâl''!I=AtJU1tiDlCA~.
ser efetuada mediante utilização do novo critério de remuneraçãd'll:lõSQ:lfdldltfuêi'fi Q 4.6 8
recursos, ou outro, indicado pelo BNDES, que, além de preservar o valor real
da operação, a remunere nos mesmos nlveis anteriores. Nesse caso, o
BNDES comunicará a alteração, por escrito, à BENEFICIÁRIA.

DÉCIMA TERCEIRA •

OBRIGACÕES ESPECIAIS DA BENEFICIÁRIA .
"', , "

~" .

'."~" ""~

, ",

": ~,"

PO:I. sou,.i. MenozOS .'
~dvoga~a. " 't

" ". ~
.,

. Obriga-se a BENEFICIÁRIA a:

cumprir, no que couber, até final liquidação da divida decorrente deste
Contrato, as "DISPOSiÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES",
aprovadas pela Resolução nO665, de 10 de.dezembro de 1987, parcialmente
alteradas pela Resolução nO 775, de 16 de dezembro de 1991, pela
Resolução nO863, de 11 de março de 1996, pela ResoluçãO nO878 de 04 de
setembro de 1996, pela Resolução n° 894, de 06 de março dá 1991, pela
Resolução nO927, de 1° de abrilde 1998, e pela Resolução nO976, de 24 .
setembro de 2001, todas da Diretoria do BNDES, publicadas no Diário afie o .~ ~

da União (Seção I), de 29 de dezembro de 1987, 27 de dezembro de 19 n .!
08 de abril de 1996, 24 de setembro de 1996, 19 de. março de 1997, 15 • U
abril de 1998 e 31 de outubro de 2001, respectivamente, cujo exemplar. : ~
entregue, neste ato, à BENEFICIÁRIA, a qual, após tomar conhecimento ;~
todo o conteúdo do mesmo, declara aceitá-lo corno parte integrante , 1f
inseparável deste Contrato, para todos os fins e efeitos juridicos;'. .• n .' ••

utilizar o total do crédito no pr~zo de até 21 (~inte e um) meses, a contar: à: ~H a
data de assinatura deste Contrato, sem prejuizo de poder o BNDES, antes • o ~.

depois do termo final desse prazo, ao abrigo das garantias constituldas neste
Contrato, estender o referido prazo, mediante expressa autorização, por via
epistolar, independentemente de outra formalidade oUregistro; (lOlH ....
. ~ . ~" "" " c.... 1 """o

apresentar ao BNDES, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, conta ~ .~ '
. partir da liberação da última parcelado. crédito decorrente deste Contra "" ~

Licença de Operação do projeto ora financiado, oficialmente publica C>
expedida pelo órgão competente, integrante do Sistema Nacional do Mel
Ambiente (SISNAMA) ou, em caráter supletivo, pelo instituto Brasileiro.d
Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis -IBAMA;.

11-

1-

..1
""," .••.
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IV-

,<.\)LOS I!'
'" <'hcc.

. , ca""""'" """""" ~
na hipótese de ocorrer, em função do projeto de que trata a Cláusula ":!l& ~
Primeira, redução do quadro de pessoal da BENEFICIÁRIA durante o perlodo 3~ ",0
de vigência do presente Contrato, oferecer programa de treimillml~lil"t!4-0$EDocU;!!ENTO,
para as oportunidades de trabalho na região eloU programa de re~8fÕ'éli~!ffi"O'''tJ>:IOIC."
dos trabalhadores em outras empresas, após,ter submetido ae¥EOOMl3-,!fjaPil'6 O Aí 6 8
apreciação, documento que especifique e ateste a conclusão das
negociações realizadas. com a(s) competente(s) representação(ões) dos
trabalhadores envolvidos no processo de demissão; . \. .'. . - .

v - adotar, durante o periodode vigência deste Contrato, as medidas e ações
destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina

.do trabalho que possam vir a ser causados pelo projeto de que trata a
Cláusula Primeira; . ,

. , VI - manter em situação regular suas obrigações junto aos órgãos d~ meio
ambiente, durante o perlodo de vigência deste Contrato;

VII - observar, durante o perlodo' de Vigência deste Contrato, o disposto na "
legislação aplicável às pessoas portadoras de defici.~ncia; ,

. VIII - "comunicarao BNDES, na data do evento, o nome e o CPF/MF de pessoa
que, 'exercendo função remunerada ou estando entre seus proprietários,
controladores ou diretores, tenha sido diplomada ou empossada como
Deputado(a) Federal ou Senador(a);, '

,

...:'

não constituir, salvo autorização prévia e expressa do BNDES, garantias re
de qualquer espécie em operações com outros credores, sem que
mesmas garantias sejam prestadas ao BNDES, ébm igual ,prioridade
pagamento; .

o ~ o "cl!

I'~~~ol
~bB ;~I
I: c,... .. l:L
~ ,2 g .• 11

Z ~ c: ;1
fi o;;: D,.
" '" o ase responsabilizar, durante a vigência deste Contrato, pela manutenção, ~~~ ~ir

relação a ALCOA INC" do seguinte Indice apurado, a ser comprova =" ~ 1i
anualmente, em demonstrações financeiras consolidadas e preparadas ~~~. •
dólares norte-americanos de acordo com os princlpios contábeis geralrhe. te,. i~~',~~
aceitos nos Estados Unidos e ..auditadas por empresa de audlto ta. ~~ ~
independente:. . 2 ~ ~ [ .

x-

. IX-

.'..•...
"e"o ...

.'

DIvida Bruta Consolidadal (Patrimônio LIquido + Participacões de
Minoritários): menor ou igual a 1,5i sendo: O\~. . ~ ~

"'> 1 ••••
P1 \0a). A Olvida Bruta Consolidada é igual ao total das dlvi

• financeiras de curto e longo prazos constantes
demonstrações financeiras consolidàdas da Alcoa Inc" inclu '
valores' mobiliários . representativos de dIvida (tais com

.. ' '. commercíal paper e .debêntures), é operações de leasíng
financeiro, que, de. acordo com' os princlpios . contábeis
gerálmenteaceitos nos Estados Unidos, estarão apresentadás
como passivo exiglvel no Balanço Patrimonial. -:"":lU

. UI 111
mC'l

• .. Peui. sáu~Ae MenozNII~.
O", AdvQ9ada . "•. ~

1
:;11
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14 ""os E O,,'" 'ti
!!:,dIl'~"""""'i" i ' ,

apresentação ao BNDES da Carta de Fiança de que trata a Cláusula YoS} cp"
Décima Quinta expedida por ALCOA INC., conforme modelo fornecido !>311

pelo BNDES, notarizada e consularizadá, acompanhad~P''1Jen':êà'fu'êe'rUJ:,EDocl~;iEN1
exarado em termos satisfatórios a Critério do BNDES ..el]1fti1%~:~6F~~:':'ctr,;,,::'
advogado ou escritório de advocacia, de notória especializk~ã6',9~(jj&!:fd&'h O "I !) a
pelo fiador e aceito pelo BNDES, pelo qual se ateste a legalidade da
constituição da fiança, pevendo o referido parecer conter, rio minimo, as
seguintes considerações, a serem ajustadas caso a caso, segundo a
_legislação do pais do fiador: '

.b.1- O advogado deverá declarar queexa~inoua legislação do pais do
fiador e, no caso de pessoa jurldica, seu estatuto e atos
reguladores internos, assim como quaisquer, outros atos que
tenham sido necessários à emissão de seu parecer; . .

. .'
b.2 c. 'a legalidade da constituição do fiador, bem como sua capacidade e' . ' .

legitimidade para a prestação de fiança, e observãncia das normas
legais .e regulamentares para assunçãi? das .obrigações -
estabelecidas na carta de fiança. anexando cópia do estatuto

, social ou documento semelhante; ,' •.
, .

. b.3 - que o fiador, por seus representantes 'legais, e com base em
.. aprovação de seus órgãos deliberativos; tem poderes para firmar e .

cumprir os termos e condições estabelecidas na carta de fiança, .
anexando cópia do(s) aio(s) de nomeação do(s) representante(s) .
legal(aiS)do fiador e do ato de deliberação da prestação de fiança;

.. . ~,~ .

..
.-f' .

"

. '

.. ..•. .'~

b.5 -

,~ .' o ~ : l;: "i,.
que os representantes legais do fiador que firmaram a carta d ~ f ~~ ;~
fiança têm poderes para vincular e obrigar o fiador aos termos ~ ~g ~ : ~
condições dela constantes, anexando cópia do(s) documento( ~~g .~i
oficial(ais) de identificaçãodo(s)tepresentante(s) legal(ais) 6 ~; ~ . g
fiador; . '. . ~ £ ~ ;' ~

> ';1;1 • e'
'. ,~ ~~\m:R"

que a celebração da Carta de Fiança não viola (a) os estatutos ~ ~~~ ~.'
fiador, (b) as normas constitucionais, tratados, leis, atos normativ =.-: 2~ ~ ; f
e regulamentares apliCáveisao fiador ou qualquer determinação _ s~ ~~
órgão governamental imposta ao fiador, " (c) nem resulta • ~-'
inadimplemento de qualquer contrato em que o fiador seja parte oU
por intermédio do qual ,estejamgravados bens dó fiador; .. .

b:6 - . se há incidência ou não dé tributos sobre os pagamentos a ser
.efetuados pelo fiador em razão do cumprimento da fiança, ê;
havendo, qu~issão;. . .'. . ' '. . .~o

. . . -
b:7 - a legalidade da obrigação assumida pelO fiador de honrar a fiança .

. - com o pagamento dos tributos, porventura incidentes, sobre os
valores devidoS e conseqüente remessa dos montantes Iiquidos ao
.credor;

bA -

. "

, -

I.

.'~

.~.

." ~
, -'! .
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b.a -

b.9 -

15 ",\l~osl!
.:; o~

. Q c>UJ'S"'lc
oF<f%'~ ;:

que a Carta de Fiança foi celebrada em conformidáde com as ~.l} o!
formalidades determinadas pela legislação do'pals do fiador, e que €l3li 'Õ

constitui instrumento válido eficaz e exeqOivel' P.EGlZTl'.f) DE ttn,'I..C'Z EDOCL •.•lENT
I I II CIVfi. Dili'RSSO .••!C.Juu..u.nc.",~

que foram realizados todos os atos e obtidos todos ~'FéWSt\tMfQ{'j' 6 O -46 8
autorizações de agências governamentais, departamentos, órgãos .
ou autoridades do. pais do fiador, destinados a assegurar a
execução, validade e cumprimento da carta de fiança pelo fiador;

. b.10 - que a escolha da juriSdição brasileira é valida de acordo com as
'. leis do pais do fiador e que uma sentença ,proferida no Brasil é
. dotada de exeqüibilidade perante os tribunaísdo pais do fiador,

indicando quais os requisitos necessários; , .
,

b,11 - que a escolha da legislação brasileira é' valida e será observada
pelas autoridades judiciárias do pais do fiador; .

b,12 - que não há procedimentos legais ou adniinistrativos propostos
contra O fiador e, em havendo,' se tais. procedimentos não
comprometem a capacidade de pagamento do fiador. .' .

11 " Para utilizacão de cada parcela do crédito:

- .. '

'.•"eY'BIO.i ~eMenoz"
Ad\lopada..

o '" o "ll

i, ~ ~ ;g
8~8 :8-~ g:; ...t
n-g :_'~
~ ~... .g
fi o rn ;; lii

apresentação, .pela BENEFICIÁRIA, de Certidão Negativa de Débit ~~~ ~[
~ £! o' o lt

CND, expedida pela Secretariada Receita Federal do Brasil, por meio ~~~ 1. ~

INTERNET . a serextraida pela BENEFICIÁRIA no endere' ~g ~ i
www.previdenciasocial.gov,breverificadapelo'BNDES nos endereç -s , E: ~ .;~

o ~ o t!
www,previdenciasocial.gov,bri ou www,receita.fazenda.gov.br; ~: .• : i ,li

g ~~ -õ.'o n

comprovação de regularidade de situàção pe'ranteos órgãos ambientais;
ou quando tal comprovação já tenha sido apresentada e esteja em vigor,
declaração da BENEFICIÁRIA sobre a continuidade da validade de t (',Ol~ "'
documento; •...'» I "'0

bo V1 \, Z

inexistência de fato de natureza econômico-financeira que, a critério do
BNDES, possa comprometer a execução do empreendimento
financiado, de forma a alterá-lo ou impossibilitàr sua realização, n

. termos previstos no projeto aprc:lVadopelo BNDES;
l;

c)

b)

a)

. HI - . Para utilização de cada' parcelá dos Subcréditos' "A" e "B": apresentaç
preferencialmente por meio de arquivo eletrônico, de listagem contendo dad
que identifiquem os bens correspondentes á parcela do crédito a ser utilizada,
discriminando o equipamento, o fabricante, o valor, assim como outras
informações que venham a ser solicitadas peloBNDES, <;leforma a comprovar
que as máquinas e equipamentos adquiridos corT]recursos do Contrato.emi\&
credenciados no BNDES. • ' ::l~,c.o

ClUl
~ -I.~oo» ~
z-g ~

~ , .,
.• '

~".

.. , .

http://www.previdenciasocial.gov,breverificadapelo'BNDES
http://www,previdenciasocial.gov,bri
http://www,receita.fazenda.gov.br;
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,
PARÁGRAFO PRIMEIRO

, ,

, '

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso o parecer mencionado no 'inciso I,' "b", desta Cláusula venha
ser emitido por advogado interno do fiador, além do cumprimento do disposto no
'Parágrafo Primeiro, desta Cláusula, deverá ser apresentada cópia do ato societário
que confere poderes àquele advogado para emissão da "legal opinion', bem como
um certificado assinado por um Diretor do 'fiador, atestando a legitimidade da
assinatura, '

. '

•
DÉCIMA QUINTA

' .. '" .,
.~ '

• • • •

FIANÇA A SER PRESTADA

. '

a,
o::> '--

. ~'. .

I,..•
DÉCIMA SEXTA

"•. '~.

,DÉCIMA SÉTIMA .,

MULTA DE AJUIZAMENTO
,i

',~ ,

,

"

.
,'<"'1'

.
; ". "

"<I ií.fiJ

~ .

A garantia fidejussória deste Contrato será a fiança da ALCOAINC, a
ser fórmalizadamediante carta de fiança expedida conforme modelo fornecido pelo
BNDES, notarizada e consularizada, assumindo a Fiadora a qualidade de principal
pagadora das obrigações pecuniárias decorrentes deste Contrato, até sua final
liquidação, conforme descrito na Carta de Fianç!,!, com renúncia expressa a I,l
beneficios dos artigos 366, 827 e 838 do Código Civil. , -

..

INADIMPLEMENTO

, Na ocorrência de inadimplemento das obrigações assumidas p
BENEFICIARIA, será observado o disposto nos arts, 40'a 47-A das "DISPOSIÇO
APLiCÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNbES", a que se refere à Cláusula Décim"
Terceira, inciso L '
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. Na hipótese. de cobrança judicial. da divida decorrente deste ":~D <;,0"

Contrato, a BENEFICIARIA pagará multa de 10% (dez por cento) sobre o principal e ;]loj

encargos da divida, além de despesas extrajudiciais, judiciaiãE~J!I'ã~8gE=LfI\~ENTQ~
advocatlcios, devidos a partir da data de propositura da medida judicial de~88'(;i.lli-f/!: ff.'6"J.;"~":'6~'

. . . " MICRoFILli.i"E"IfI' U '. g

DÉCIMA OITAVA

LIQUIDACÃO ANTECIPADA DA DiviDA

Na hipótese de liquidação antecipada da divida, serão liberadas as
garantias, aplicando-se às _demaisobri~ações o disposto no art. 18, parágrafo
segundo, das "DISPOSIÇOES APLlCAVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES",
mencionadas na Cláusula Décima Terceira, inciso I. '

PARÁGRAFO ÚNICO

DécIMA NONA

VENCIMENTO ANTECIPADO.

a redução do quadro de pessoal da BENEFICIARIA sem atendiment
disposto no inciso IV da Cláusula Décima Terceira; ou ~

'j . ~

a inclusão em acordo societário, estatuto ou contrato social da BEN~FICIAR
de dispositivo que importe em restriçõés ou prejulzo à. capacidade de
pagamento das obrigações financeiras decorrentes desta operação; ou .

o não cumprimento das obrigações constantes. dos incisos
Cláusula Décima Terceira.

é)

b)

a)

•• 'o - ...,

~ ~.~.~
!' ~ (5 g

• o •• , o
~ ~ g
- o •~~~
~~~~ .~ ;g
~ ~ Cl
~ ~ 12
g ~ iil

O BNDES poderá declarar vencido antecipadamente este Contr _ ;. ~~~
com a exigibilidade da divida e imediata sustação de qualquer desembolso, se, ai = .' :; ~
das hipóteses previstas nos artigos 39 e 40 das "DISPOSiÇÕES APLICÁVEIS A . • o

CONTRATOS DO BNDES", a que se refere à Cláusuia Décima Terceira, inciso I,
forem comprovados pelo BNDES: .

A liquidação antecipada, parcial ou.total, da parcela de recursos de
que tratam o Subcrédito "A", previsto na Cláusula Primeira, quando autorizada pelo
BNDES, deverá ser realizada juntamente com os valores apurados correspondentes.
aos saldos devedores, na data de sua liquidação, dos demais Subcréditos previstos
na citada Cláusula Primeira, respeitada a proporcionalidade entre os saldos
devedores de~ses Subcréditos.
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RECllSTlv.:' DE TITULOS E OOCtMEl'ITOZ
11CIVil. DU P12~A~Jtl1U'tttc:.A.~'.

..
, .

'. • .' . MICROFilME N' 6 O .468
Na hipótese de aplicâção dos recursos concedidos por este Contrato em

finalidade diversa da prevista na Cláusula Primeira, o BNDES, sem prejufzo do disposto
no "capuf desta Cláusula, comunicará o fâto ao Ministério Público Federal, para os fins
e efeitos da Lei nO7.492, de 16.06.86. . .,

PARÁGRAFO PRIMEIRO

'BN~F1NMtE
ID~IlliPAA

. ~. '"

'"l' •

. .~.'

.,

PARAGRÁFO SEGUNDO

. Este Contrato também vencerá antecipadamente, com a exigibilidade da
dívida e imediata sustação de qualquer desembolso, na data da diplomação como
Deputado(a) Federal ou Senador(a), de pessoa que exerça função remunerada na
BENEFICIÁRIA, ou' esteja entre os seus proprietários, controladores ou diretores;
pessoas incursas nas vedações previstas pela Constituição Federal, artigo 54, incisos Ie 11.Não haverá incidência de encargos de inadimplemento, desde que o pagamento
ocorra no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da diplomação, sOb pena de '.
não o fazendo incidirem os encargos previstos para as hipóteses de vencimento
antecipado por inadimplementO. . .~..

, VIGÉSIMÂ ..

.VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS

, .

. . -;

.. ~.

"Todo vencimento de prestação de amortização de principal 'e en'
que ocorra em. sábados, domingos ou feriados nacionais, estaduais, distritai "
municipais, . inclusive os bancários será, para todos os fins e efeitos deste Con o

deslocado para0 primeiro dia útil subseqüente, sendo os encargos calculados até '
data, e se iniciando, também a partir dessa data, o período seguinte regular de apur •
e cálculo dos encargos deste Contrato.' .

PARÁGRAFO ÚNICO

, (> Ol~",
~ -,.c.... . I ..•...

,b:",p1 ,o
.'" ., . z =
A BENEFICIARIA autoriza o BNDES a descontar da primeira par dO'!il

. crédito, quando de Sua utilização, o valor de R$ 450.813,00 (quatrocentos e cinq ,
mil, oitocentos 'e treze reais), relativo à segunda e última parcela da Comissão
Estudo do projeto mencionado na CláLJsulaPrimeira .deste Contrato, cuja prirhei~
parcela no valor de R$ 193.206,00 (cento e noventa e três mil, duzentos e seis reais) fqi;o .
paga em 23 de novembro de 2007. . . . . .. _-

. ~ . ;" .~~
'. . A BENEFICIÁRIA ALCOA Al:UMiNIO SA apresentou a ~rldã

Positiva de Débito com Efeitos de Negativa nO062382007-11028050, expedidag,eê , _ .
de setembro de 2007, pela Secretaria da Receita Previdenciária. : : ~ ;:o ~

, , ,. ~' z :ç li.
-li /o, " ••• ~ ••••,Cl\l;Jle--.gJ ;f;

• '.... ~"t •.•',":' •..•e '#11.-" ALGO
, ~ if ~ r'<.lu'''' p..d'l/Oga4a ,,~ .•.•. .õt,,(;-,~~,..-'

,,'

Para efeito no disposto no' caput desta Clàusula, salvo di
expressa em contrário, serão consideradoS os feriados do lugar onde estiver a se

- BENEFICIÁRIA, cujo endereço estiver indicado neste Contrato. "
" .~

• VIGÉSIMAPRIMEIRA,,"

AUTORIZAÇÃO '

"

.." .'

• •

..- "

, ..

~' ," ", .
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(f'ih". d_ c.,> , •.",k',,-<-, ,{::' (:)",!-"t.') n" 07;),1:))0,'<) ",'I>,-OS<aa

. .~, . _:I",: (l
" 'OI _,o..c

" ," ""pf>~--!:
,As folhas do presente Instrumento são rubricadas por Paula Souza {. $

de Menezes, advogada do BNDES, por autorização dos representantes legais que o :!>D~ ",0
assinam, •• P.EaISTI'DDETITlJLOSEOC>c:tJMENro,

1l cr"IL DR l"ll'I&O.6,!.J!.IItii:.!c,u.

E, por estarem justos e contràtados, firmam o presétltiJREm! 3.(lIrêS) 6 O 4 () 8
vias, de igual teor e para um s6 efeito, na presença das testemunhas abaixo
assinadas. '•

.
o
~.
2

"

de 2008.

'~',»,,'
~.' .

~"'Ii
:':}-.ç.:n~.s-.f+ ' -:X

:; &Q'o c2lf3. 4.'$ ~:-6 'i

r
Dlr.tor

ECONÓMICO E SOCIAL - BNDES

..•..

''f" ,-

, ,

,
,<

,,"

•
," ALCOA ALUMINIO S/A

DI. JU51)ÇA • "" ,
elO DE F1JIlCA4lZA~Ote EGISTRAL

,'o~, ' '. ~ "RKW:::83.
, • ()-,~,,;.,:,'~ 1!111111I1II1!~OIIII~RRlm

. '

'Pelo BNDES: •

W"L, ,

"

{ .
"
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Cartório do 21º Oficio de Notas. Travessa do Ouvidor. 21 B " -~<'
Centro - Rio de Janeiro - RJ. Tabeli~o: Ney Ribeiro. Reconheço ~
.Ror semelhança as firmas de: LUCIANOBALYAOCOUTINHOe NABNER '
BlTTENCOURT,OE OLIY RA ' ,'" ~ '
Cod: 01FE20BAB962 "

, Rio d. Janeiro, O de "arço de 200B. Conf. por: •
Em testemunho da verdade. Serventia 6.94: ::;1

30% TJ+FUNDOS 2.06' •
Total 9.00Yj'
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